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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Outros Atos
Outros Atos

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Resolução SME nº 001/2022

Institui critérios para organização
d o  c o m i t ê  p a r a  e s t u d o ,
reelaboração,  monitoramento  e
avaliação  do  Projeto  Político
Pedagógico  das  Un idades
Escolares  da  Rede  Municipal  de
Educação.

Josiane Aparecida Medeiros de Jesus,  Secretária
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições e tendo
em vista adotar critérios para organização do comitê para
estudo,  reelaboração,  monitoramento  e  avaliação  do
Projeto Político Pedagógico das Unidades Escolares da Rede
Municipal de Educação de Avaré;

Resolve:
Artigo 1º – As Unidades Escolares da Rede Municipal

de  Ensino  criarão  o  Comitê  com  a  finalidade  em  realizar
estudos,  reelaboração,  monitoramentos  e  Avaliações  do
Projeto  Político  Pedagógico,  contendo  os  seguintes
membros:

-  Representantes  da  equipe  Pedagógica  e
Administrativa:

- Diretor
- Vice- Diretor
- Professor Coordenador
- Representantes do Corpo Docente:
-  02  (dois)  professores  PEB I  /Adjunto  de  Educação

Infantil e Ensino Fundamental
- 01 (um) professor PEB II (Arte, Educação Física, Inglês

e Educação Especial)
- 01 (um) professor EJA
- Representantes da classe de Apoio Docente:
- 02 (dois) ADIs
- Representantes dos Funcionários:
- 02 (dois)
- Representantes de pais de alunos:
-  02  (dois)  pais  (Educação  Infanti l  e  Ensino

Fundamental)
- Representante de Conselho de Escola:
- 01 (um)
- Representante da APM:
- 01 (um)
Artigo 2º – O Projeto Político Pedagógico das Unidades

Escolares terá validade de quatro anos;
Artigo 3º – O Projeto Político Pedagógico das Unidades

Escolares  deverá  ser  monitorado/avaliado  pelo  comitê
responsável por sua e/reelaboração, durante todo o período
de sua vigência, incluindo a comunidade escolar;

Artigo 4º – Bimestralmente ou extraordinariamente, o
comitê se reunirá para análise das ações contidas no P.P.P.,

devendo redirecioná- las, se necessário;
Artigo 5º – No início de cada ano de sua vigência, o

comitê  se  reunirá  para  atualização  do  Projeto  Político
Pedagógico,  momento  este  em que  deverá  ser  enviado
relatório das ações e sua execução durante o ano anterior à
Secretaria Municipal de Educação;

Artigo  6º  –  Todas  as  reuniões  realizadas,  com  a
finalidade  de  monitorar  e  avaliar  o  Projeto  Político
Pedagógico, deverão ter registro de ata em livro próprio;

Artigo 7º – Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando- se as disposições em contrário.

Avaré, 29 de abril de 2022.
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal da Educação

...........................................................................................................

Ineditoriais
Ineditoriais

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTEDE AVARÉ (COMDEMA)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

A  Presidente  do  CONSELHOMUNICIPAL  DE
DEFESADO MEIO AMBIENTEDE AVARÉ- COMDEMA, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei N.º 1434/1984,
em atendimento ao Regimento Interno, considerando-se a
pandemia  e  a  impossibilidade  de  reunião  presencial,
CONVOCA os Conselheiros nomeados pelo DECRETO N.º
6302,  DE  19  DE  MAIO  DE  2021,  para  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA  VIRTUAL,  a  ser  realizada  no  dia
07/05/2022 (sete  de  maio  de  dois  mil  e  vinte  e  dois,
sábado) às 9h00 , presencialmente, na sala de Educação
Ambiental (Sala Verde) , localizada no Horto Florestal de
Avaré, à Rua Pernambuco , s/n.

Pauta:
1) Abertura com a Comunicação da Presidente;
2)  Continuação  da  discussão  da  minuta  para

elaboração de Resolução COMDEMA a partir da Lei 12651 –
Lei  Ambiental  Federal,  sobre APPs urbanas, a pedido da
SMA;

3) Início de discussões e propostas para gestão dos
resíduos sólidos urbanos e rurais do município de Avaré-SP;

4) Palavra livre;
5) Palavra da presidente.

Estância Turística de Avaré, 29 de abril de 2022.

Mariana Patty Guilger Primos Rotelli
Presidente COMDEMA

Maria Cristina Marques
Secretária Executiva

...........................................................................................................
CONSELHO MUNICIPALDE DEFESA DO MEIO
AMBIENTEDE AVARÉ (COMDEMA) EDITAL DE

CONVOCAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA

A  Presidente  do  CONSELHOMUNICIPAL  DE
DEFESADO MEIO AMBIENTEDE AVARÉ- COMDEMA, no

1Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Sexta-feira, 29 de abril de 2022 Ano VI | Edição nº 1274 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

uso das atribuições que lhe confere a Lei N.º 1434/1984,
em atendimento ao Regimento Interno, considerando-se a
pandemia  e  a  impossibilidade  de  reunião  presencial,
CONVOCA os Conselheiros nomeados pelo DECRETO N.º
6302,  DE  19  DE  MAIO  DE  2021,  para  REUNIÃO
ORDINÁRIA VIRTUAL, a ser realizada no dia 11/05/2022
(onze de maio de dois mil e vinte e dois, quarta-feira) às
18h00 , de modo on-line, pela plataforma MEET, no link:
https://meet.google.com/uyo-wxiq-qqn

Pauta:
1)Abertura com a Comunicação da Presidente;
2)Comunicados recebidos via secretaria;
3)  Atualização  dos  pontos  e  decisões  da  reunião

extraordinária  realizada  no  dia  7/05/2022,  no  Horto
Florestal;

4) Palavra livre;
5) Palavra da presidente.

Estância Turística de Avaré, 29 de abril de 2022.
Mariana Patty Guilger Primos Rotelli

Presidente COMDEMA
Maria Cristina Marques

Secretária Executiva
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 2.633, de 28 de abril de 2022

(Institui  o  Dia  Municipal  em
Memória às Vítimas da Covid-19)

Autoria:  Verª Adalgisa Lopes Ward (Projeto de
Lei nº 173/2021)

FLAVIO  EDUARDO  ZANDONÁ,  PRESIDENTE  DA
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MANTEVE E
EU PROMULGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 43, § 7º, DA
LEI  ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  A SEGUINTE LEI  NA
FORMA APROVADA PELA EDILIDADE:

Art.  1°  –  Fica  instituído  no  Município  da  Estância
Turística de Avaré o dia 12 de março como o Dia Municipal
em Memória das Vítimas da Covid-19.

Art. 2° – Um dia em memória e reverência a todas as
vítimas fatais da doença Covid-19.

Art.  3°  -  Registrar  historicamente  os  óbitos  e  o
enfrentamento à pandemia no Município.

Art.  4°  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ, 28 de abril de 2022.-
Flávio Eduardo Zandoná
Presidente da Câmara

Publicada e  Registrada na Secretaria  da Câmara na
data supra

...........................................................................................................
Lei nº 2.634, de 28 de abril de 2022

(Institui no Município da Estância
Tur ís t i ca  de  Avaré ,  o  mês
D e z e m b r o  L a r a n j a  d e
conscientização  e  prevenção  ao
câncer  de  pele,  e  dá  outras
providências)

Autoria:  Verª Adalgisa Lopes Ward (Projeto de
Lei nº 201/2021)

FLAVIO  EDUARDO  ZANDONÁ,  PRESIDENTE  DA
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MANTEVE E
EU PROMULGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 43, § 7º, DA
LEI  ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  A SEGUINTE LEI  NA
FORMA APROVADA PELA EDILIDADE:

Art. 1º. Fica instituído o mês Dezembro Laranja, que
passa  a  integrar  o  calendário  oficial  de  eventos  do
Município  da  Estância  Turística  de  Avaré,  dedicado  à
conscientização  e  prevenção  ao  câncer  de  pele,  com o
objetivo  de  abordar  temas,  informar  a  população  e
incentivar medidas de prevenção à doença.

Art. 2º. Para realização dos eventos e ações voltadas
ao mês Dezembro Laranja, a Prefeitura Municipal poderá
firmar  parcerias  com  a  iniciativa  privada,  entidades  do
terceiro  setor  e  outros  órgãos  públicos.

Art.3º.  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ, 28 de abril de 2022.-
Flávio Eduardo Zandoná
Presidente da Câmara

Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara na data
supra

...........................................................................................................
Lei nº 2.635, de 28 de abril de 2022

Altera o Art. 4º da Lei 1338/2010
para  inc lu i r  a  Semana  de
C o n s c i e n t i z a ç ã o  d a
Importância da Acessibilidade
para Pessoas com Deficiência,
e dá outras providências.

Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas (Projeto de Lei nº
39/2022)

FLAVIO  EDUARDO  ZANDONÁ,  PRESIDENTE  DA
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MANTEVE E
EU PROMULGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 43, § 7º, DA
LEI  ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  A SEGUINTE LEI  NA
FORMA APROVADA PELA EDILIDADE:

Art. 1º Fica alterado o art. 4º da Lei 1338/2010, para
inclusão  no  Calendário  Oficial  do  Município  de  Avaré,  da
Semana  de  Conscientização  da  Importância  da
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Acessibilidade para pessoas com deficiência, a ser realizada
anualmente na semana que incluir o dia 21 de setembro
(Dia Nacional de Luta das Pessoas com Deficiência).

Art.  2º  A  Semana Municipal  de  Conscientização da
Importância  da  Acessibilidade  para  Pessoas  com
Deficiência,  visa  acentuar  a  importância  da  inclusão  da
acessibilidade  para  estas  pessoas,  buscando  informar  a
sociedade  que  uma  vida  plena  e  cheia  de  realizações
sempre é possível quando reduzimos as barreiras.

Art.  3º  Caberá  ao  Poder  Público  Municipal,  em
conjunto  com  a  Secretaria  Municipal  dos  Direitos  das
Pessoas com Deficiência as ações para a concretização dos
objetivos desta lei,  podendo para tanto firmar convênios e
parcerias com organizações da sociedade civil.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ, 28 de abril de 2.022.-
Flávio Eduardo Zandoná
Presidente da Câmara

Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara na data
supra

...........................................................................................................
Lei nº 2.636, de 28 de abril de 2022

Institui no âmbito do município de
Avaré, a Marcha da Prevenção ao
Suicídio, e dá outras providências.

Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas (Projeto
de Lei nº 44/2022)

FLAVIO  EDUARDO  ZANDONÁ,  PRESIDENTE  DA
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MANTEVE E
EU PROMULGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 43, § 7º, DA
LEI  ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  A SEGUINTE LEI  NA
FORMA APROVADA PELA EDILIDADE:

Art. 1º  Esta Lei institui a “Marcha da Prevenção ao
Suicídio”,  dedicada  à  conscientização  do  combate  ao
suicídio,  a  ser  realizada  a  cada  ano,  no  Município  da
Estância Turística de Avaré-SP, na última sexta do mês de
setembro.

Art. 2º Serão realizadas anualmente, durante a última
sexta do mês de setembro, atividades e mobilizações com
o objetivo de sensibilizar órgãos de governos, empresas,
entidades de classe, associações, federações e sociedades
civis organizadas, quanto à importância da vida.

Parágrafo  Único.  Poderão  ser  desenvolvidas
atividades de modo integrado com os Poderes Executivo,
Legislativo, Judiciário, sociedades civis, entre outras.

Art.  3º  A  marcha  tem  intui to  educat ivo  de
conscientização e não gerará despesas ao município, sendo
realizada por meio de parcerias.

Art. 4º  O dia que trata esta Lei passa a integrar o
Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Município  da  Estância
Turística  de  Avaré/SP.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

AVARÉ, 28 de abril de 2.022.-
Flávio Eduardo Zandoná
Presidente da Câmara

Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara na data
supra

...........................................................................................................

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Requerimentos
Requerimentos

Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Avaré

MOÇÕES, INDICAÇÕES e REQUERIMENTOS
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 25 de

ABRIL de 2022
MOÇÕES DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES

Hidalgo André de Freitas e outros
-que seja consignado em ata dos nossos trabalhos esta

MOÇÃO DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES AO JORNAL, A
VOZ DO VALE, POR COMPLETAR NO DIA 20 DE ABRIL 2022,
26 ANOS DE JORNALISMO NA REGIÃO.

Luiz Cláudio da Costa
-“MOÇÃO  DE  APOIO”  a  AMVAPA  –  Associação  dos

Municípios do Vale do Paranapanema, no sentido que seja
viabilizado  junto  a  ALESP  –  Assembleia  Legislativa  do
Estado  de  São  Paulo,  a  aprovação,  atribuindo  a
denominação  do  AME  –  Ambulatór io  Médico  de
Especialidades de Avaré, o nome do “DOUTOR PAULO DIAS
NOVAES”,  como  forma  de  justa  homenagem  por  sua
dedicação como Médico e  Homem Público que tanto se
dedicou  as  causas  populares,  Municipais,  Estaduais  e
Nacionais.  O Doutor  Paulo  Dias  Novaes,  mais  conhecido
como “Doutor Paulinho”, era médico, formado no Rio de
Janeiro no ano de 1955.  Casou-se com Maria  Margarida
Piedade Novaes, também ex-vereadora do Município, com
quem  teve  oito  filhos,  sendo  que  o  segundo  filho,  Paulo
Dias  Novaes  Filho  também  foi  prefeito  de  Avaré
(2013-2016), seguindo os passos do Pai. Eleito vereador por
diversas vezes, cinco legislaturas, vice-prefeito e prefeito
de Avaré de 1983 a 1988. Foi Superintendente do IAMSPE –
Instituto  de  Assistência  Médica  ao  Servidor  Público  do
Estado de São

INDICAÇÕES
Ana Paula Tiburcio de Godoy- 1a Secretária

-para que através da secretaria Municipal de turismo,
venha incluir a Estância Turística de Avaré, no Roteiro da Fé
e Tradição Religiosa,  tal  propositura  promove,  educação
ambiental e fomenta, turismo, esporte e cultura, além de
trazer  mais  atrativos  para  os  turistas  e  movimentar  a
economia no nosso município.

-para que através da secretaria competente, SABESP
realize com urgência a operação tapa-buracos na avenida
Gilberto  Figueiras  defronte  a  Indústria  Gráfica  Centenário,
onde há um buraco no meio  da Avenida,  contendo um
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pedaço  de  madeira  como  sinalização,  podendo  causar
acidentes graves.

-para  que através  da  secretaria  competente,  realize
novamente a obra tapa-buracos na rua Heitor de Barros no
bairro  do  Difiori,  pois  toda  sua  extensão  está  com  os
mesmo buracos  que foram tapados  recentemente,  e  os
munícipes tem reclamado pois não há como desviar de um
e não cair em outro buraco.

Adalgisa Lopes Ward
-por meio do setor competente, para que estude uma

maneira  de  agilizar  os  atendimentos  no  Pronto  Socorro
Municipal.Considerando que, no dia 19 de abril às 19 horas
e 47 minutos esta vereadora recebeu um telefonema de
uma munícipe dizendo que seu sogro estava no PS desde
às 09:00 horas e ainda não tinha sido atendido.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realizem
estudos  no  sentido  de  realizarem sinalização  com mais
ênfase na Avenida Governador Mario Covas/Bairro Jatobá,
acima do número 3364, na ultima quadra do bairro.

-por meio do setor competente, para que providencie a
substituição da lâmpada que está em curto no Beco José
Ramires/Bairro Centro em frente ao número 103.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
recuperação do leito  carroçável  da Rua da Colina/Bairro
Colina Verde em frente ao número 752.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  efetue
limpeza no passeio público da Rua Tenente Apiaí/Bairro Vila
Jussara Maria em frente ao número 939.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realizem
Campanhas Educativas sobre a coleta seletiva de lixo em
nossa cidade.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realizem
estudos no sentido de realizar um concurso municipal a ser
realizado anualmente com o objetivo de premiar inovações
e inventos  sustentáveis  desenvolvidas  por  munícipes  de
nossa cidade.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  estude  a
possibilidade  de  criar  em  nossa  cidade  uma  residência
inclusiva  para  as  pessoas  portadoras  de  deficiência  que
tenham  problemas  de  convício  social.

-por meio do setor competente, para que instale faixa
elevada de pedestre em frente ao 2º Distrito Policial  de
Avaré,  localizado  na  Avenida  Salim  Curiati/Bairro  Jardim
Brasil nº 1630.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
estudos de viabilidade da criação de Programa Ecoponto
Solidário  que  tem por  finalidade  recolher  produtos  doados
pelos munícipes, para posterior entrega a quem necessita.

Esta solicitação tem por escopo, a criação do Programa
EcoPonto  Solidário,  que  tem  por  finalidade  disponibilizar
aos moradores do município, os produtos que forem doados
no ecoponto de entrega voluntária municipal,  que ainda
tenham condições de utilização.

-por meio do setor competente, para que priorizem os
exames  de  amigdalites  mais  graves  e  procedam  sua
execução.

-por meio do setor competente, para que providencie
colocação  de  faixa  elevada  de  pedestre  em  frente  da
Unidade de Saúde João de Carvalho/Bairro Santa Elizabeth.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  haja
regulamentação  formal  sobre  atendimento  da  lista  de
espera  quando  o  surgimento  de  vagas  nas  creches
municipais.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
estudos no sentido de fazer uma força tarefa em acordo
com  a  Lei  Municipal  nº  332/1995  que  “dispõe  sobre
construção, reconstrução e conservação de muros, passeios
públicos e capinação de terrenos”, realize um levantamento
geral de todos os terrenos/lotes do nosso Município que não
recebem  limpeza  e  manutenção  por  parte  de  seus
proprietários e notifique os mesmo, para que cumpram seu
dever e obrigação.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  estude  a
possibilidade de dar publicidade aos avareenses da lista de
espera das cirurgias eletivas de todas as especialidades
médicas.

-por meio do setor competente, para que estudem a
possibilidade de disponibilizar  a  lista  de espera para as
vagas nas creches municipais,  para que os pais possam
acompanhar.  Considerando que,  muitos  pais  procuraram
esta  vereadora  para  reclamar  da  demora  que  estão
enfrentando  para  conseguirem  uma  vaga  nas  creches
municipais  para  seus  filhos  e  isso  está  prejudicando  o
trabalho de muitos deles, que não tem com quem deixar
seus filhos.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
mapeamento dos pontos de alagamento em nossa cidade.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  estude  a
possibilidade da contratação de Médio Fisiatra.A Fisiatra ou
Medicina Física e Reabilitação é a especialidade médica da
qualidade de vida. Trata-se, portanto, do ramo da medicina
responsável  pelo  tratamento  e  prevenção  de  uma
variedade de doenças que causam algum grau de limitação
ao paciente, desde os casos de patologias ortopédicas, até
as sequelas por lesões neurológicas e dor crônica.

-por  meio  do  setor  competente,  para  a  adoção  de
pagamento de passagem de ônibus com cartão de credito e
débito  e  celulares  smartphones  por  aproximação.A
presente  indicação  se  justifica  pela  extrema  importância
em melhorar a experiência dos usuários dos transportes
públicos  municipais.  Ao  colocar  à  disposição  do  usuário
mais uma forma de pagamento, podemos propiciar mais
comodidade,  rapidez  e  segurança  ao  usuário  que  está
embarcando nos ônibus de nossa cidade.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
estudos  de  viabilidade  da  celebração  de  termos  de
cooperação, fomento e/ou colaboração com universidades,
faculdades  e  centro  de  cursos  profissionalizantes,  que
oferecem o Ensino de Aprendizado a Distância (EAD), com a
finalidade  de  criarem  Polos  de  Acesso  a  Internet.Esta
solicitação  tem por  intento,  o  Poder  Executivo  celebrar
termos  de  cooperação,  fomento  e/ou  colaboração  com
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universidades,  faculdades  e  centros  de  cursos
profissionalizantes, que oferecem o Ensino de Aprendizado
a Distância, com a finalidade de criarem Polos de Acesso à
Internet.

-por meio do setor competente, para que instale uma
faixa elevada de pedestre em frente do Posto de Saúde do
Bairro Jardim Brasil na Avenida Salim Curiati.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  em
conformidade  com  a  legislação  vigente  notifique  o
proprietário do terreno localizado na Rua Elizabeth de Jesus
Freitas/Bairro Jardim Boa Vista ao lado do número 15, para
que realize limpeza e manutenção

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  em
conformidade  com  a  legislação  vigente  notifique  o
proprietário do terreno localizado na Rua Elizabeth de Jesus
Freitas/Bairro Jardim Boa Vista ao lado do número 130, para
que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  em
conformidade  com  a  legislação  vigente  notifique  o
proprietário  do  terreno  local izado  na  Rua  Saul
Bertolacini/Bairro Santa Elizabeth ao lado do número 36,
para que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  em
conformidade  com  a  legislação  vigente  notifique  o
proprietário  do  terreno  local izado  na  Rua  Mato
Grosso/Bairro Braz II  ao lado do número 3668, para que
realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  em
conformidade  com  a  legislação  vigente  notifique  o
proprietário  do  terreno  local izado  na  Rua  Mato
Grosso/Bairro Braz II  ao lado do número 3623, para que
realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  estude  a
possibilidade de criar a Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana, que trará com mais condições de segurança no
trânsito e no deslocamento de pessoas e veículos de carga
de nossa cidade.

-por meio do setor competente,  para que viabilizem
vagas nas creches para todas as crianças do Município.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
estudos no sentido de instalar alambrado em toda volta do
muro do Cemitério Municipal de nossa cidade.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realizem
estudos no sentido de realizar convênios visando à inclusão
de artes marciais nas Escolas Públicas do Município.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  estude  a
possibilidade de instalação de brinquedos adaptados para
crianças  com  deficiência  motora  ou  sensorial,  em  praças,
parques, escolas e creches municipais, bem como em locais
de diversão em geral, abertos ao público. Tendo em vista o
lazer como direito social e o fato de a maioria das áreas
recreativas não terem equipamentos adequados para essas
crianças, torna-se fundamental que esses espaços sejam
readaptados  para  garantir  o  lazer  de  todos  e  a
ressocialização  das  crianças  portadoras  de  deficiência  que
hoje  passa  a  maior  parte  do  tempo  em  instituições

especializadas.Considerando que, a Lei Federal nº 10.098
de 19 de dezembro de 2000, “Estabelece normas gerais e
critérios  básicos  para a  promoção da acessibilidade das
pessoas  portadoras  de  deficiência  ou  com  mobilidade
reduzida; sendo de total importância para estas pessoas
terem seus direitos garantidos.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
limpeza no bueiro da Rua Manduri confluência com Avenida
Anápolis.

-por meio do setor competente, para que realize poda
de  levante  e  manutenção  nos  coqueiros  existente  na
Avenida Major Rangel.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
estudos no sentido de incluir na Rede Municipal de Ensino
de nossa cidade Programa de Educação Física Adaptada e
Inclusiva.Na  educação  física  adaptada,  os  estudantes
portadores  de  deficiência  praticam  atividades  físicas
separadamente dos colegas. Já na educação física inclusiva,
todos participam das mesmas atividades propostas.

Ambas têm objetivos iguais de desenvolvimento dos
estudantes, mas diferem na maneira de fazê-lo. A prática
dos esportes convencionais na educação física adaptada
provoca mudanças de regras à maneira que atenda cada
tipo de deficiência.

-por meio do setor competente, para que realize um
cronograma  de  obras  e  melhorias  em  nossas  estradas
rurais e vicinais, tendo em vista que devido as chuvas os
moradores, produtores rurais sofrem com o atual estado
dessas respectivas estradas.Várias são as reclamações que
chegam até essa vereadora quanto à dificuldade que esses
moradores e produtores enfrentam há anos, e ainda mais
nessa  época  de  chuvas  fortes.  Vale  destacar  que  os
moradores  e  produtores  rurais  merecem atenção  dessa
municipalidade,  pois  também  são  pagadores  de  seus
impostos.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente,  para  que  em  conformidade  com  a  Lei
Municipal  nº  332/1995 notifique todos os proprietários  dos
terrenos do Golf, que estão com mato alto e sem limpeza,
para que realize limpeza e manutenção dos mesmos.

-por meio do setor competente, para que disponibilize
lixeiras  nos pontos de ônibus da Avenida Major  Rangel,
local do antigo terminal.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realizem
estudos  no  sentido  de  realizar  Campanha  de  Coleta  e
Descarte Consciente o Óleo de Cozinha Usado.

Não é  mais  novidade que  o  óleo  de  cozinha  é  um
terrível fator contaminante para à água e o solo. Muitas
pessoas  querem  realizar  a  reciclagem  ou  o  descarte
consciente de seu óleo de cozinha usado, mas não sabem
onde  e  como  entregar  esse  material.Estudos  recentes
apontam que um simples litro de óleo de cozinha usado
despejado de forma indevida no sistema de esgoto pode
contaminar até 25 mil litros de água. O óleo de cozinha
usado torna ainda mais caro e complexo o processo de
tratamento de água e esgoto para consumo humano.
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-por meio do setor competente, para que intensifique a
operação tapa buracos em todas as vias de nossa cidade.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  estude  a
possibilidade de realizar o reajuste salarial dos servidores
municipais.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
recuperação  do  leito  carroçável  da  Rua  Benedito  Ailton
Camilo/Bairro Conjunto Brasil Novo em frente ao número
69, que está com um enorme buraco.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente,  para  que  em  conformidade  com  a  Lei
Municipal  nº  332/1995 notifique todos os proprietários  dos
terrenos do Bairro Terras de São José, que estão com mato
alto e sem limpeza, para que realize limpeza e manutenção
dos mesmos.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  implante
vaga  de  idosos  e  vaga  de  portadores  de  deficiência  em
frente ao Consultório Odontológico localizado na Rua Sergio
Bernardino/Centro em frente ao número 1182.

Carlos Wagner Januário Garcia
-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao

Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito Municipal, que através do setor competente, seja
instalado  um  sistema  de  iluminação  na  área  municipal
localizada  ao  final  da  rua  José  Forte,  no  bairro  Ipiranga,
local esse que foi “adotado” pelo Sr. Paulo Vicente Dafara
que teve como iniciativa preservar  e conservar  tal  área
verde, onde foi  implantado brinquedos para as crianças,
mesas com bancos e plantadas diversas flores.

-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao
Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito Municipal, para que através do setor de fiscalização
proceda-se  a  vistoria  em  um  terreno  pertencente  a
Prefeitura  Municipal  de Avaré,  situada na Rua Francisco
Gurgel Pismel, s/n, no bairro Vila Martins III,  onde existe
uma pista de skate e um campo de malha abandonados.
Tal solicitação se faz em decorrência de informações de
munícipes de que um cidadão está utilizando o local como
baia  para  dois  animais(cavalos),  que  estão  presos  no
deferido local, conforme fotos em anexo.

-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao
Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito  Municipal,  que  através  do  setor  competente
providencie a roçada em toda a extensão da rua Humberto
Mórbio,  no  bairro  Brabância,  em  razão  do  mato  estar
tomando conta das ruas e guias.

-Através desse solicito novamente para que o órgão
competente SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E
SERVIÇOS  através  do  Sr.  Secretário  CESAR  AUGUSTO
LUCIANO  FRANCO  MORELLI ,  para  que  anal ise  a
possibilidade  de  fazer  a  instalação  de  um  redutor  de
velocidade  (lombada)  na  Rua  Martha  Rocha,  no  Bairro
Bonsucesso. Na mesma a um fluxo muito alto de veículos,
ali  várias  crianças  ficam no  local  (na  calçada)  mas  o  risco
de um acidente e muito alto. Peço urgentemente para que
o órgão competente vá até o  local  e  tome as medidas

cabíveis solucionando o problema.
-Através desse solicito para que o órgão competente

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TRANSPORTES  E  SERVIÇOS
através  do  Sr.  Secretário  CESAR  AUGUSTO  LUCIANO
FRANCO  MORELLI,  analise  a  possibilidade  de  fazer  o
conserto  de  buracos  localizados  na  AV.  PARANAPANEMA
PROXIMO AO PONTILHÃO DE ACESSO A ITATINGA E PONTE
ALTA, no Bairro Jardim Tropical. No local a vários buracos
causando a insatisfação dos munícipes e motoristas que
trafegam pelo local.

-Através desse solicito novamente para que o órgão
competente, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E
SERVIÇOS  através  do  Sr.  Secretário  CESAR  AUGUSTO
LUCIANO  FRANCO  MORELLI ,  para  que  anal ise  a
possibilidade de fazer a pintura das faixas de indicação no
asfalto  de  toda a  extensão da  Av.  Mario  Covas.  Pois  a
mesma  encontra-se  com  as  faixas  todas  apagadas
dificultando a visão dos motoristas que trafegam por ali,  a
noite  principalmente  a  visibilidade  dos  motoristas  são
afetadas  podendo  até  mesmo  ocasionar  um  grave
acidente.Peço para que o órgão competente vá até o local e
tome as medidas cabíveis solucionando o problema.

-Através desse novamente solicito para que o órgão
competente, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E
SERVIÇOS  através  do  Sr.  Secretário  CESAR  AUGUSTO
LUCIANO FRANCO MORELLI, analise a possibilidade de fazer
a  instalação  de  uma  placa  de  indicação  “DISTRITO
INDUSTRIAL”,  no  local  a  entrada para  o  mesmo e  uma
estrada sem a pavimentação, os fornecedores e clientes
quando chegam ao final da Av. Dico Mercadante. Ao invés
de entrarem para o distrito industrial, passam reto por falta
de  sinalização.  Peço  urgentemente  para  que  o  órgão
competente vá até  o  local  e  tome as  medidas cabíveis
solucionando o problema.

-Através desse solicito para que o órgão competente,
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TRANSPORTES  E  SERVIÇOS
através  do  Sr.  Secretário  CESAR  AUGUSTO  LUCIANO
FRANCO  MORELLI,  analise  a  possibilidade  de  fazer  a
instalação de um redutor de velocidade (LOMBADA) na Av.
Emilio  Figueiredo  próximo  ao  nº15,  no  Bairro  Jardim
Tropical.  Na  mesma  a  um  fluxo  muito  alto  de  veículos,
motoristas de carros e motocicletas transitam por ali em
alta velocidade podendo ocasionar acidentes, visto que há
uma rotatória nas proximidades e já ouve vários acidentes
no local. Peço para que o órgão competente vá até o local e
tome as medidas cabíveis solucionando o problema.

-Através desse solicito para que o órgão competente
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TRANSPORTES  E  SERVIÇOS
através  do  Sr.  Secretário  CESAR  AUGUSTO  LUCIANO
FRANCO MORELLI, analise a possibilidade de realizar o tapa
buracos em toda a extensão da RUA EUCLIDES DA CUNHA
no bairro Jardim São Paulo. Solicito também para que o
mesmo  execute  o  trabalho  de  forma  que  não  seja
necessário  a  manutenção  contínua,  peço  urgentemente
para que o órgão competente vá até o local e tome as
medidas cabíveis solucionando o problema.
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Luiz Cláudio da Costa
-nos  termos  regimentais  vigentes  ao  Excelentíssimo

Senhor  Prefeito  Municipal,  para  que  oficie  o  setor
competente  da  municipalidade,  mais  precisamente  O
SETOR DE SERVIÇOS para que realize no LARGO SÃO JOÃO,
a manutenção, substituição dos azulejos e limpeza da praça
para  o  regular  funcionamento,  pois,  a  cidade,  como
Estância  Turística  deve  manter  as  praças  limpas  e  em
ordem.

-nos  termos  regimentais  vigentes  ao  Excelentíssimo
Senhor  Prefeito  Municipal,  para  que  oficie  o  setor
competente da municipalidade, mais precisamente o setor
de serviços para que realize a reforma ou substituição dos
bancos da PRAÇA PADRE TAVARES, de frente ao PONTO DE
TAXI, com urgência, pois, segundo informações dos taxistas
do referido ponto,  os  visitantes  de outras  cidades,  bem
como dos  munícipes,  já  por  diversas  vezes  relataram o
descaso pela falta de manutenção dos bancos da praça,
reclamando a situação aos taxistas.

Maria Isabel Dadário
-que encaminhe ao setor competente que instale um

redutor de velocidade/lombada na Avenida Paulo Contrucci
Leal,  na  altura  do  número  425,  no  Jardim  Califórnia.
Justificativa:  segundo  moradores  os  veículos  passam  em
alta  velocidade  colocando  em  risco  a  vida  das  pessoas.

.REQUERIMENTOS
Maioria dos Vereadores

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo pesar  pelo falecimento da Senhora BENEDICTA
SANCHEZ

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  ANGELA
MARIA PETRY SILVA

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo pesar pelo falecimento da Senhora DORVALINA
MARIANO NAPOLEÃO

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  JURACY
MARTINS PEREIRA

Flavio Zandoná- Presidente
-que seja oficiado ao Secretário Municipal de Esportes,

sr. Carlos Roberto dos Santos, para que informe a esta Casa
de Leis quais são seus planos e projetos para a secretaria.

Roberto Araujo- Vice- Presidente
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de

profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  ANTONIA
CARVALHO DE MELLO SELMINE

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo pesar  pelo  falecimento da Senhora FRANCISCA
LOPES FERNANDES

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  MARIA
APARECIDA MARTINS

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  NEIDE
APARECIDA PILAR ARAUJO

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo pesar pelo falecimento do Senhor JOSÉ ADAUTO
PEDRO DE CARVALHO

Ana Paula Tiburcio de Godoy- 1ª Secretaria
-que  seja  oficiado  ao  excelentíssimo  Sr.  Joselyr

Benedito Costa Silvestre, Prefeito Municipal, e seja oficiado
também  o  sr.  Roslindo  Wilson  Machado,  secretário
Municipal de saúde da Estancia Turística de Avaré, para
que  responda  a  esta  casa  de  le i  os  seguintes
questionamentos:  Como  é  feito  o  agendamento  das
consultas  medicas?  Qual  o  horário  exigido  para  que  o
paciente esteja na unidade básica de saúde para marcar a
consulta?  Quantas  senhas  são  disponíveis  por  dia  nas
unidades básicas de saúde?

Adalgisa Lopes de Almeida
-que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Joselyr

Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, por meio do setor competente, informe
a  esta  Casa  de  Leis.  O  Município  já  tem um Plano  de
Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil, de acordo
com a Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente?
Se positivo, solicito que envie o Plano de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil para análise.

Considerando que, com a desativação do antigo aterro
sanitário de resíduos de construção civil; Qual o prazo para
que o Poder Executivo designe um descarte regular para os
Resíduos de Construção Civil? Considerando que, os fiscais
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, apontaram
que apresar de não existirem pontos de descarte irregular
de  lixo,  há  áreas  de  descarte  irregular  de  entulho;  O
Município  realiza  algum  tipo  de  processamento  dos
resíduos antes de aterrar o lixo? Se positivo, qual o tipo de
processamento? E em que local está sendo realizado?

-que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Joselyr
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância
Turística  de  Avaré,  por  meio  do  setor  competente,  que
informe a esta Casa de Leis, sobre a geração de empregos
em nossa cidade. Quais medidas estão sendo tomadas para
trazer indústrias para nossa cidade e gerar mais empregos,
para  impulsionar  o  desenvolvimento  econômico  do
Município Existe um plano de Desenvolvimento Turístico em
nossa  cidade?  Se  positivo,  solicito  o  envio  do  Plano  de
Desenvolvimento  Turístico  para  acompanhamento  das
ações que deverão ser desenvolvidas no decorrer de sua
execução.

-que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Joselyr
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, por meio do setor competente, para que
informe esta Casa de Leis.

Com a retomada do comércio e da economia, quais são
as políticas públicas que estão sendo usadas para fomentar
o turismo de nossa cidade?

Após  a  pandemia,  com  a  flexibilização  o  que  já  foi
empreendido para o turismo do Município? Existe algum
planejamento e/ou gestão do turismo em nossa cidade?
Existe o Conselho Municipal de Turismo?
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Considerando que,  o  turismo aumenta o número de
empregos, a arrecadação do Município, atingi o progresso,
embeleza a cidade... O turismo é uma das atividades que
m a i s  c r e s c e  n o  m u n d o  e  d e v e r á  t e r  a ç ã o ,
comprometimento e empenho dos gestores públicos para
alavancar o turismo em nossa cidade.

-que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Joselyr
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, por meio do setor competente, para que
informe a esta Casa de Leis, razão pela qual ainda não foi
realizada limpeza na lateral da residência existente na Rua
Tenente João Dias/Bairro Alto nº 1255. Considerando que, a
referida residência encontra-se localizada as margens de
um córrego que passa por dentro da cidade;

Considerando  que,  esta  vereadora  a  pedido  dos
moradores que moram circunvizinhos a esta residência e
consequentemente  ao  córrego,  continuamente  realiza
indicações deste sentido, pois todos reclamam da falta de
limpeza e manutenção no local, dessa maneira, em razão
do mato, lixos e entulhos... que ficam parados nas margens
do córrego, contribuindo para a proliferação de insetos e
animais  peçonhentos  que  adentram  as  residências
próximas; sem falarmos dos foscos de criadouro Mosquito
Aedes Aegypti, que como todos sabemos é transmissor de
várias enfermidades.

-que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Joselyr
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, por meio do setor competente, para que
informe  esta  Casa  de  Leis  sobre  o  Plano  Municipal  de
Gestão  Integrada  de  Resíduos  Sólidos.  O  Município  já
elaborou  o  Plano  Municipal  de  Gestão  Integrada  de
Resíduos  Sólidos  (PMGIR)  de  acordo  com  a  Lei  nº
12.305/2010? Se positivo, solicito o envio do referido Plano
para acompanhamento em razão da grande importância
para nosso Município.

Carlos Wagner Januário Garcia
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas

as formalidades regimentais,  que sejam consignados em
ata  dos  nossos  trabalho,  VOTOS  DE  APLAUSOS  E
PARABENIZAÇÕES ao atleta avareense Rafael Girotto Fidélis
pela conquista da primeira colocação na categoria Master 2
no  AJP  Tour  Orlando  Internacional  de  Jiu-Jitsu,  evento
realizado em Orlando, na Florida (EUA) no corrente mês.

-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas
as formalidades regimentais,  que sejam consignados em
ata  dos  nosso  trabalhos,  VOTOS  DE  APLAUSOS  E
PARABENIZAÇÕES ao Sub Tenente Vendrameto pertencente
ao  efetivo  do  Policiamento  Rodoviário  de  Avaré,  pela
recente promoção ocorrida no dia 21 de abril do corrente e
o consequente pedido de passagem para a "reserva" dos
quadros da Polícia Militar do Estado de São Paulo após 33
anos de excelentes serviços prestados à toda sociedade
paulista.

.Jairo Alves de Azevedo
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas

as  formalidades  regimentais,  que  seja  oficiado  o  órgão

competente  SECRETARIA DE TRANSPORTES E  SERVIÇOS,
através  do Sr.  Secretário  Cesar  Augusto  Luciano Franco
Morelli,  para  que  análise  a  possibilidade  de  fazer  a
execução  do  serviço  de  roçada  e  limpeza  no  bairro
Residencial Gilberto Filgueiras, principalmente próximo ao
lago do “JOSELYR” .No local citado a cima os munícipes já
encontraram bichos peçonhentos como (cobra e aranha).
Peço urgentemente para que o órgão competente citado a
cima  vá  até  o  local  e  tome  as  medidas  cabíveis
solucionando o problema.

-que seja oficiado o órgão competente SECRETARIA DE
TRANSPORTES E SERVIÇOS, através do Sr. Secretário Cesar
Augusto  Luciano  Franco  Morelli,  para  que  análise  a
possibilidade de fazer a execução do serviço de roçada e
limpeza no terreno “área verde” localizado na Av. Brasília
de fronte ao numero 168, no bairro: Vila Jardim, onde esta
sendo feito o descarte inapropriado de lixo, sendo palco até
mesmo de moradores de outros bairros, solicito também
através desse ao órgão competente para que seja feita a
instalação de uma placa de “PROIBIDO JOGAR LIXO” no
local. No local citado a cima os munícipes já encontraram
bichos  peçonhentos  como  (cobra  e  aranha).Peço
urgentemente para que o órgão competente citado a cima
vá até o local e tome as medidas cabíveis solucionando o
problema.

Magno Greguer
-para  que  estude  a  possibi l idade  de  fazer  a

implantação de alambrados na Pista de Skate defronte a
avenida Major Rangel

-para  que  providencie  a  poda  de  duas  arvores  que
estaria  prejudicando  a  parte  da  iluminação  pública,
localizada a Rua Riga em frente ao nº 84 e 55.

-para  que  realize  o  estudo  da  instalação  de  uma
lombada na Rua Carmem Dias Faria, Nº3215 Bairro Vera
Cruz,  moradores  do  local  estão  afirmando  que  muitos
motoristas não respeitam a velocidade permitida causando
graves acidentes

-para que realize a limpeza de uma vala de saída de
água na avenida Dico Mercadante,  Nº  835 em frente à
escola Cei Carolina Puzziello.

-para que seja instalado caixas de som para que os
pacientes sejam chamados para as suas devidas consultas
médicas no posto de saúde da rua acre ( CSI )

Maria Isabel Dadário
-que  seja  oficiado  à  Secretaria  de  Transportes  e

Serviços que sinalize um dos lados da rua R. Abílio García,
457  -  Vi la  Jussara  Maria  com  PROIBIDO  PARAR  E
ESTACIONAR.

Justificativa:  Justifica-se  essa  propositura  pelo  fato  de
ter  esta  vereadora  recebido  inúmeras  reclamações  de
motoristas e moradores do bairro que transitam por essa
rua na altura do número 457, e que muitas vezes precisam
voltar  de ré,  pois  existe  a  passagem para um carro  só
devido  ao  grande  fluxo  de  carros  estacionados  nos  dois
lados da via,  geralmente acontece aos finais  de semana e
feriados  prolongados,  devido  a  escola  de  Beach  Tênnis
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Avaré que se estabeleceu no local.
-que  seja  oficiado  o  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa

Silvestre, Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré,
e também a Secretaria de Planejamento e Obras para que
se realize estudos para a pavimentação e instalação postes
de iluminação na Rua Projetada, que liga os bairros Ipiranga
ao Vera Cruz.

Justificativa:  A  rua  é  a  ligação  de  dois  bairros  muito
importantes de nossa cidade, Bairro Ipiranga e Jardim Vera
Cruz, sendo utilizada pela população todos os dias, porém
está cheios de entulhos, móveis velhos e animais mortos
em vários  pontos  da  sua  extensão,  conforme fotos  em
anexo.
...........................................................................................................
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